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DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE E DOS OBJETIVOS 

ARTIGO 1º - A FUNDAÇÃO UBALDINO DO AMARAL, também identificada pela 

sigla FUA, entidade beneficente de assistência social, educação, cultural e 

profissional, sem fins lucrativos, de caráter filantrópico, instituída pelas pessoas 

cujos nomes constaram de escritura pública registrada no Cartório competente, 

com Estatuto registrado sob nº 424, no Registro de Pessoas Jurídicas, no 1º 

Cartório de Sorocaba, em 30 de setembro de 1964, e no CNPJ do Ministério da 

Fazenda sob o número 71.466.288/0001-32, é regida pelas disposições legais que 

lhe forem aplicáveis, por este Estatuto e pelo Regimento Interno. 

$ 1º - A FUA possui objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de 

relevância pública e social. 

$ 2º - A FUA deverá obedecer ao princípio da universalidade do atendimento, 

vedado dirigir suas atividades exclusivamente aos seus dirigentes ou categoria 

profissional. 

ARTIGO 2º - A FUA tem sua sede e foro na cidade de Sorocaba, estado de São 

Paulo, à Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, nº 2.800, podendo criar e 

manter estabelecimentos e representações em todo o território nacional. 

ARTIGO 3º - A FUA, entidade sem fins lucrativos, legalmente instituída no País 

com prazo indeterminado de duração, em efetivo e regular funcionamento, tem a 

missão de promover a permanente investigação da verdade, o aperfeiçoamento 

moral, intelectual e social da humanidade, mediante a consecução de/seu objetivo 

filantrépico fundamental de pratica educacional, assessoramento/e defesa de 
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direitos no âmbito da assisténcia social, cultural e profissional. O referido-obj /o da 
| fiítulos 

FUA concretizar-se-á da seguinte forma: 

ensino, em carater permanente, pela concessão de bolsas de estudos integrais ou 

parciais, nos termos da legislagéo vigente. 

a) O objetivo educacional da FUA sera desenvolvido com recursos proprios, 

sendo permitido firmar parcerias e convénios com outras entidades e com o 

poder publico para o fim de garantir a efetividade de suas ações junto ao seu 

publico-alvo, qual seja, as criangas, adolescentes e jovens em situação de 

vulnerabilidade social, bem como pessoas dependentes da integração ao 

mercado de trabalho. 

Il — Assessoramento e Defesa de Direitos no ambito da Assisténcia Social: 

mediante auxilio e amparo a pessoas comprovadamente em processo de exclusão 

social, notadamente criangas e adolescentes, e demais usuarios da Assisténcia 

Social. 

a) As ações em assessoramento e defesa de direitos no ambito da Assisténcia 

Social serão desenvolvidas por meio de projetos proprios ou em parceria 

com outras entidades de direito privado e publico. 

1l — Cultural: pelo apoio a cultura fisica e intelectual em todos os graus, estimulo 

as ciéncias, as letras e as artes, mais o incremento as relagées técnicas, cientificas 

ou artisticas em todos os niveis. 

IV — Profissional: pelo incentivo ou patrocinio de individuos que mostrem 

qualificagdo em atividades culturais relevantes e pelo apoio a pesquisa e 

investigacdo de instrumentos, métodos, sistemas ou trabalhos de evidente 

interesse social. 

$ 1° - Para a consecução dos seus objetivos sociais serão desenvolvidos projetos 

trados sob nº
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próprios ou em parceria com outras entidades de direito privado ou públic o 

e 

$ 2° A - FUA atuara na area da educação, ofertando a educagéo basica e/ou 

superior, observando ao principio da universalidade com a seleção de bolsistas 

segundo o perfil socioecondmico, sem qualquer forma de discriminag&o, 

segregação ou diferenciagdo, vedando a utilizagdo de critérios étnicos, religiosos, 

corporativos, politicos ou quaisquer outros que afrontem esse perfil, ressalvados os 

estabelecidos na legislagéo vigente. 

$ 3° - A FUA veda qualquer discriminagdo ou diferenga de tratamento entre alunos 

bolsistas e pagantes. 

ARTIGO 4° - Para atingir seus objetivos, a FUA podera exercer atividades 

industriais, comerciais e de prestação de servigos, especialmente: 

a) A publicagéo, edição, impresséo do jornal “Cruzeiro do Sul”, bem como 

publicagao, edição e impressao, por conta prépria e de terceiros, de outros 

jornais, revistas, livros, periddicos, folhetos e material publicitario de 

natureza editorial, noticiosa, técnica, politica, cientifica, literaria, didatica, 

recreativa, esportiva, artistica ou comercial; 

b) Edição, comercializagado, marketing, publicação e transmissão de jornais, 

produgéo e edição de videos e informagdes de qualquer natureza, por meios 

eletronicos; 

c) Exploração da indUstria grafica em todas as suas modalidades; 

d) Comercializagéo, por meios eletronicos, de produtos e servicos de qualquer 

natureza; 

e) Organização de eventos, congressos, convengdes, palestras, conferéncias, 

educagdo e eventos desportivos dirigidos a área educacional, . de 

participagdo popular voluntaria e por manifestagdo desportiva de alto 

rendimento, segundo as leis e normas reguladoras do desporto nacional; 

f) Exploração por meio de locagéo de iméveis ou equipamentos/ 
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CAPÍTULO |l 

DO PATRIMÔNIO 

ARTIGO 5º - A dotação inicial, que corresponde à totalidade do capital da “Editora 

Cruzeiro do Sul”, o qual foi doado pelos instituidores, por meio de escritura pública 

de criação da FUA, compreende a inteira propriedade da revista “A Cidade”, do 

periódico “O Comércio” e do jornal “Cruzeiro do Sul”. 

ARTIGO 6º - O patrimônio da FUA poderá ser acrescido pelas receitas advindas da 

aplicação e gestão de seus bens patrimoniais, pela aquisição de outros bens, bem 

como de subvenções, legados e donativos de qualquer natureza, reservado o 

direito de recusa. 

ARTIGO 7º - O exercício fiscal da FUA tem início no dia 1º de janeiro e finda-se no 

dia 31 de dezembro de cada ano. Ao término do exercício fiscal será levantado o 

Relatório das Atividades Sociais, o Relatório da Administração e as Demonstrações 

Contábeis, de Acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade, para 

verificação de seus resultados. 

$ 1° - A FUA aplica suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente 

no territério nacional, na manutengdo e no desenvolvimento de seus objetivos 

institucionais. 

$ 2° - Havendo superavit ou déficit este sera incorporado ao patriménio da FUA, 

com homologagao da Assembleia Geral do Conselho Superior. 

$ 3° - A FUA não distribui a seus conselheiros, instituidores ou benfeitores seus 

resultados, dividendos, bonificagdes, participagdes ou parcela do seu patriménio, 

sob qualquer forma ou pretexto, e, na hipétese de prestação de servicos a 

terceiros, publicos ou privados, com ou sem a cessão de mão de oí)ra, não 

transfere a esses terceiros os benefícios relativos à imunidade prevista na 

Constituição Federal. 

e - 

/ 

á
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$ 4º - Na FUA, não percebem seus dirigentes estatutários, conselheiros, 

instituidores ou benfeitores remuneração, vantagens ou beneficios, direta ou 

indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, das 

funções ou das atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivçs atos 

constitutivos. —— , - 
Titulogregistrados sob nº 

CAPÍTULO Ill 

DO CONSELHO SUPERIOR 

ARTIGO 8º - O Conselho Superior é órgão máximo da FUA, que se reúne em 

Assembleias Gerais, nos termos deste Estatuto. 

ARTIGO 9º - O Conselho Superior, inicialmente composto pelos instituidores da 

FUA, cujos nomes foram arrolados na escritura pública que deu origem à 

Fundação, terá no máximo, 100 (cem) membros. 

$ 1° — A inclusão de Conselheiros, respeitado o número máximo previsto no caput, 

poderá ocorrer em Assembleia previamente designada, mediante voto da maioria 

simples dos presentes. 

$ 2° — A exclusão do Conselheiro dar-se-á: 

a) A juízo do próprio Conselho Superior, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos 

presentes em Assembleia designada previamente, por meio de documento 

formal, assinada pelo Presidente do Conselho Superior e por este 

apresentado em plenário, garantido ao Conselheiro pleno conhecimento 

prévio da imputação, sendo-lhe concedido prazo de 05 (cinco) dÍas, 

anteriores à data da Assembleia, para apresentação de defesa e produção 

de provas, podendo fazer-se representar por Advogado devidamente 

constituido. Caso o Conselho acolha a exclusão, fica facultada a 

interposição de recurso, em 10 dias, à própria Assembleia, em efeito 

suspensivo, a quem caberá sobre ele deliberar em sua p(ó)?ima reunião, 

dela cientificando-se o Conselheiro; f 

| \\‘ / 
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b) Ao seu pedido, mediante requerimento escrito dirigido ao Presidente do 

; i — 7 
Conselho e por este submetido ao Conselho em sua proxima reunidgy, , glrados SOMT' 

c) Automaticamente, em caso de falecimento. | //5 130 
1 2 | 

Negwslmdeºe%oâl 
e Sorocabal/SP 

com o exercicio simultdneo de mandato publico eletivo ou com cargo politico em 

governo municipal, estadual e federal, bem como em suas autarquias ou entidades 

paraestatais. 

$ 1° - O Conselheiro sera considerado automaticamente suspenso, e 

consequentemente desligado de qualquer cargo dirigente para o qual tenha sido 

eleito na FUA, a partir do registro da candidatura na Justica Eleitoral. 

§ 2° - Para os fins do disposto neste artigo considera-se cargo politico: 

a) Cargos de Ministro de Estado, Secretario de Estado e do Municipio; 

b) Presidentes e Diretores de Autarquias, Fundagdes Publicas, Empresas 

Publicas e Agéncias Reguladoras, a partir de sua posse e enquanto 

perdurar essa condig&o; 

c) Todo e qualquer cargo, ou fungéo, de livre provimento, junto à 

administragao, salvo servidores de carreira do quadro permanente, dentro 

da linha horizontal especifica do organograma de carreira de seu cargo 

originario. 

§ 3° - Ficara impedido de participar do Conselho Superior aquele que mantiver 

relação de trabalho remunerado com a FUA, enquanto permanecer esse vinculo. 

ARTIGO 11 — Ao Conselho Superior compete: 

a) Reunir-se em Assembleia Geral Ordinaria, uma vez por ano, em margo e, 

extraordinariamente, mediante convocação do Presidente ou de um quinto 

dos Conselheiros; 

b) Eleger e empossar, no més de margo, entre os elementos de seu quadro, 

um Presidente, um Vice-Presidente e um Secretario, com mgndato de dois 
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anos, sendo autorizada uma reeleição no mesmo cargo, ts quais cabe 

dirigir seus trabalhos e lavrar suas atas; 

c) Eleger novos elementos integrantes de seu quadro, quando e quantos achar 

necessarios, respeitando o limite do Artigo 9% 

d) Eleger e empossar, dentre os seus integrantes, os dirigentes da Diretoria 

Executiva; 

e) Eleger um Conselho Fiscal, com as atribuições que lhe são legalmente 

previstas; 

f) Eleger, dentre seus componentes, dando-lhes posse no ato, substitutos para 

as vagas que ocorram nos corpos dirigentes, assim entendidos aqueles 

previstos nas alineas “b”, “d” e “e” do caput deste Artigo; 

g) Tragar as diretrizes gerais da Diretoria Executiva; inclusive dos projetos 

editoriais; 

h) Autorizar a aquisição, alienação e oneragéo de bens imoéveis; o recebimento 

de subvengdes, legados e donativos; as reformas e construgdes civis de 

valor superior a mil salarios minimos vigentes, excluindo-se desse limite as 

aplicações financeiras; 

i) Alterar este Estatuto, respeitadas as limitações do paragrafo unico do Artigo 

19 e aprovar o Regimento Interno, elaborado para orientagéo das atividades 

e dos empreendimentos da FUA, bem como para definição de atribuicdes a 

cargos e funções; 

j) Ratificar ou não os atos administrativos e financeiros da Diretoria Executiva, 

referentes ao periodo de sua gestão, nas Assembleias Gerais Ordinarias; 

$ 1° — A eleição sera disputada entre chapas apresentadas ao Presidente do 

Conselho Superior até 05 (cinco) dias antes da data da eleição, abrangendo, os 

cargos dos corpos dirigentes, assim entendidos todos os cargos do Conselho 

Superior e todos os cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. 
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$ 3º - O disposto no parágrafo 2º também se aplica em caso de falecimento do 

conselheiro eleito para os corpos dirigentes. 

ARTIGO 12 — Os dirigentes da FUA, estatutários ou não, não respondem, direta ou 

subsidiariamente, pelas obrigações fiscais da entidade, salvo se comprovada a 

ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 

ARTIGO 13 — Os Instituidores, membros do Conselho Superior, Diretoria Executiva 

e Conselho Fiscal, não serão remunerados, direta ou indiretamente por qualquer 

forma ou título, e nem gozarão de quaisquer vantagens pelo exercício de seus 

cargos e funções. 

CAPÍTULO IV 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

ARTIGO 14 - A Assembleia Geral do Conselho Superior é o órgão soberano da 

FUA e tem as funções, atribuicdes e poderes que lhe são conferidos pela lei e por 

este Estatuto. 

ARTIGO 15 - O edital de convocação da Assembleia sera publicado em veiculo de 

comunicagdo impresso ou digital, por duas vezes consecutivas, sendo a primeira 

com antecedéncia minima de trés dias da data da reuni&o. 

ARTIGO 16 — As Assembleias serão instaladas e presididas pelo presidente do 

Conselho Superior, que convocara o Secretario para lavratura da ata. 

Paragrafo Unico - Na auséncia do presidente do Conselho Superior, a instalagao e 

direção da Assembleia será exercida pelo vice-presidente, e na sua auséncia por 

um Conselheiro aclamado no momento. E, na auséncia do Secretério, sera 

convocado um Conselheiro para o desempenho da função. 

tomadas por maioria simples, ressalvadas as excegée\s legais e estatutafias, sendo 

| 
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proibido o voto por procuragéo e não se computando o voto em bra caso 

de empate, o Presidente da Assembleia tera voto de qualidade. 

ARTIGO 18 — O Conselho Superior podera decidir casos de impedimento ou 

suspeição na votagdo de qualquer matéria. 

ARTIGO 19 — As alterações estatutarias serdo procedidas através de Assembleia 

Geral Extraordinaria, especialmente convocada para tal e as decisbes serão 

tomadas pelo voto de dois tercos dos presentes, sendo a seguir aprovadas pelo 

órgão do Ministério Publico. 

Artigo 20 - Observadas as prescrigdes legais que garantam a sua validade, as 

Assembleias Gerais poderdo ser realizadas, de forma presencial e/ou virtual, 

mediante sistema, plataforma ou outro meio eletrénico, sendo assegurada a 

legitimidade da representagéo dos Conselheiros 

Paragrafo Unico - Esta faculdade também se estende e se aplica as reuniões da 

Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, devendo sempre ser gravadas. 

Artigo 21 - Na hipótese de votação por correio eletrénico (e-mail ou similar), com 

presenga ‘“virtual” do Conselheiro, a mensagem eletrénica devera ser impressa e 

obrigatoriamente devera acompanhar a ata da Assembleia, valendo também como 

comprovagéo de participagéo e presenga, para todos os fins e efeitos. 

$ 1° - Fica esclarecido que a palavra “presentes”, utilizada especialmente para 

fixagdo do quérum de instalagdo e deliberagdo das Assembleias Gerais e das 

demais reunides dos órgãos da Fundagao, envolve tanto a presenga fisica quanto a 

presenca virtual. 

$ 2° - Os Conselheiros participantes da Assembleia Geral assinam o liyro e/ou a 

Lista de Presenca à Assembleia Geral, salvo nos casos de participação virtual. 

| Titulos regjs#rados sob n 
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CAPÍTULO V ” 

DA DIRETORIA EXECUTIVA ‘ 

Artigo 22 - A FUA sera dirigida e administrada por uma Diretoria Executiva, órgão 

de coordenagao e execução das atividades da Fundagao assim constituida: 

I.  Um Diretor Presidente; 

1. Um Diretor Vice-Presidente; 

lll. Um Diretor Tesoureiro; 

IV. Um Diretor Secretario; 

V. Um Diretor Editorial; 

Vl. Um Diretor Educacional. 

§ 1° - A Diretoria Executiva ser4 eleita pelo Conselho Superior conforme disposigéo 

prevista neste Estatuto. 

$ 2° - Ao assumirem seus mandatos, os membros da Diretoria Executiva assinarão 

o Termo de Posse, comprometendo-se ao exercicio de seus mandatos nos limites 

dos poderes que lhes sejam conferidos pela FUA em seu Estatuto Social e 

Regimento Interno. 

$ 3° - O mandato dos membros da Diretoria Executiva é de 02 (dois) anos, 

iniciando-se na data da Assembleia de eleição e estendendo-se até a realizagéo da 

Assembleia do Conselho Superior que elegerd ou aprovará os novos membros, 

sendo permitida somente uma reeleigdo nos mesmos cargos. 

Artigo 23 - A Diretoria Executiva reunir-se-a sempre que necessario, cabendo-lhe 

todas as atribuigdes relativas à Administragéo, e em especial: 

. Garantir a realizagdo das finalidades primarias da FUA, obedecendo as 

diretrizes fixadas pelo Conselho Superior; 

Il. Expedir o Regimento Interno da Fundag&o, “ad-referendum” do Conselho 

Superior; 

. Resolver sobre a alienagdo de bens patrimoniais, ouvido o Conselho 

Superior; [
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VI 

VIl 

| Titulos regisprados sob nº 

Apresentar para o Conselho Fiscal e Superior o Relatério dâs//ãtjvidades 

Sociais, o Relatório da Administração e as Demonstrações Contábeis, de 

Acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade, elaborados no dia 31 

de dezembro de cada ano; 

Remeter o Relatório das Atividades Sociais, o Relatório da Administração e 

as Demonstrações Contábeis, juntamente com a cópia da ata da 

Assembleia e todas as peças que o acompanham, para a devida apreciação 

do Curador das Fundações, após a aprovação pelo Conselho Superior; 

Submeter à apreciação prévia do Conselho Superior, os planos, programas 

de trabalho e respectivos orçamentos; 

Apresentar ao Conselho Superior, dentro do primeiro trimestre de cada ano, 

o relatório das atividades desenvolvidas pela FUA no exercício anterior; 

Propor ao Conselho Superior reformas do Estatuto, garantidas sempre a 

natureza e a finalidade da instituição; 

Representar a Fundação ativa e passivamente, judicial e extrajudicial, por 

qualquer de seus membros. 

$ 1º - Além dos poderes acima, competirá ainda à Diretoria Executiva: 

VI. 

Acompanhar a fiel execugdo deste Estatuto e das deliberagdes das 

Assembleias Gerais; 

Estabelecera orientagdo geral dos negécios e das atividades filantropicas da 

FUA, e fixar as diretrizes econémico-financeiras, industriais, comerciais e 

administrativas, editoriais, educacionais da instituigéo, e aprovar os planos de 

expansao e de investimentos em geral; 

Aprovar o orgamento e o programa de investimento e respectivas alteragdes; 

Emitir parecer sobre o Relatório das Atividades Sociais, sobre o Relatério 

da Administragéo e sobre as Demonstragdes Contébeis, bem como sobre 

alteragbes estatutarias; 

Apreciar os balancetes e relatérios periddicos emitidos pelos departamentos 

proprios; / | 

Solicitar ao Presidente do Conselho Superior a convocação daê assembleias 

gerais ordinárias e extraordinárias quanto convenientes, 9u nas datas pré- 

fixadas; 
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VIl.  Contratar e destituir os Auditores independentes; 
Á 

VII. —Opinar sobre quaisquer assuntos que lhe forem submetidos@lo Conselho 

Superior e/ou Conselho Fiscal. 

$ 2° - A Diretoria Executiva deliberara por maioria simples de seus membros, com 

qualquer nimero de membros presentes, cabendo ao Diretor Presidente o voto de 

desempate. 

$ 3° - Competira a cada Diretor Executivo as atribuigdes especificas a seu cargo. 

CAPITULO VI 

DAS COMPETENCIAS E ATRIBUIGOES DOS DIRETORES 

Artigo 24 - Compete ao Diretor Presidente: 

|.  Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Administrativo Interno; 

Ill.. Representar a FUA ativa e passivamente, judicial e extrajudicial, perante 

órgãos publicos, administrativos, particulares, e em todas as suas relações 

com terceiros; 

l.  Presidir as reunides de Diretoria Executiva; 

IV. Contratar, nomear e demitir funcionarios, bem como fixar as suas 

remuneragoes; 

V. Designar comissdes ou pessoas que deverao se ocupar de determinados 

trabalhos; 

VI. Elaborar e submeter ao Conselho Superior a Proposta de Trabalho anual da 

FUA; 

VIl. Executar a programação anual de atividades aprovadas; 

VIIIl.  Elaborar e apresentar ao Conselho Superior o relatório anual das atividades 

desenvolvidas; 

IX. Encaminhar o Relatório das Atividades Sociais, o Rele}tfirio da 

Administração e as Demonstrações Contábeis à Assen)bíeia Geral 

Ordinária; 4 
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X. Reunir-se com instituicées publicas e privadas para mútua col 

atividades de interesse comum; 

XI.  Celebrar contrato de gestdo, convénios, termos de parcerias, termos de 

cooperagéo, termo de fomento e acordo de cooperagdo com outras 

instituices, publicas ou privadas; 

XIl. Prestar contas aos órgãos conveniados, contratados ou em parceria, de 

acordo com o cronograma estabelecido; 

XIll. Outorgar procuragdo em nome da FUA, estabelecendo poderes 

especificos, que salvo se destinadas a processos administrativos ou 

judiciais, terão prazo de validade não superior a seu mandato; 

XIV.  Adquirir bens méveis, materiais de consumo necessarios, receber e dar 

quitagdo, endossar, caucionar, autorizar despesas e fazer pagamento por 

quaisquer meios, inclusive eletrônicos, em conjunto com o Diretor 

Tesoureiro; ou na sua auséncia com o Diretor Vice-Presidente. 

XV.  Abrir, movimentar e encerrar contas bancarias em conjunto com o Diretor 

Tesoureiro; ou na sua auséncia com o Diretor Vice-Presidente. 

XVI.  Assinar, juntamente com o Diretor Tesoureiro, ou na sua auséncia com o 

Diretor Vice-Presidente, cheques ou quaisquer outros titulos e documentos 

que resultem em responsabilidade financeira; 

XVII.  Solicitar Cartão de Débito e Crédito, as Instituições Bancarias em que a FUA 

possua conta corrente, e o utilizar para realizar as movimentagdes 

financeiras da Fundag&o, conjuntamente com o Diretor Tesoureiro ou na sua 

auséncia com o Diretor Vice-Presidente. 

XVIII.  Convocar as reunides conjuntas da Diretoria Executiva e do Conselho 

Superior; 

XIX. Prestar contas ao Orgao do Ministério Publico do Estado de São Paulo 

Curador das Fundagdes. 

$ 1° - Além dos poderes acima, competirá ainda ao Diretor Presidente: 

a) Propor a Diretoria Executiva, planos operacionais que orientem o 

desenvolvimento e a consolidagéo da instituicdo em suas atividades e em 

todos os segmentos, bem como profissionais qualificados a tanto; 

b) Propor à Diretoria Executiva projetos /de mudangas Óórganizacionais 
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decorrentes das exigências do negócio. 

c) Analisar as políticas, planos e objetivos da FUA e sua %áação aos 

negócios pretendidos. 

$ 2º - No caso de ausências, impedimentos temporários e vacância definitiva do 

cargo do Diretor Presidente, competirá ao Diretor Vice-Presidente ser o seu 

substituto. O Conselho Superior elegerá então qual de seus membros deverá 

ocupar a vice-presidência. 

Artigo 25 - Compete ao Diretor Vice-Presidente: 

|. Substituir o Diretor Presidente em suas auséncias, impedimentos, em todas 

obrigagbes estatutarias do mesmo e colaborar na supervisdo dos trabalhos 

administrativos ou naqueles para os quais for convocado pelo Diretor Presidente; 

Artigo 26 - Compete ao Diretor Tesoureiro: 

|.  Planejar e controlar a atividade financeira e elaborar os orgamentos da FUA; 

1. Supervisionar e orientar a preparação da escrituração contabil e a prestação 

de contas anual, em conjunto com o Diretor Presidente; 

Il. Autorizar pagamentos em conjunto com o Diretor Presidente ou com o 

Diretor Vice-Presidente. 

IV. Arrecadar e contabilizar as contribuicdes recebidas, rendas, auxilios e 

donativos, mantendo em dia a escrituragéo da FUA; 

V. Conservar sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos a 

tesouraria. 

VI.  Apresentar a Diretoria Executiva, ao Conselho Superior e ao Conselho Fiscal 

as Demonstragbes Contadbeis levantadas em 31 de dezembro e.as 

propostas orçamentárias para cada exercicio, bem como os demais 

demonstrativos necessarios a prestagéo de contas em geral; 

VII.  Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 

VIIl.  Abrir, movimentar e encerrar contas bancarias em conjunto c9nfi Diretor 

Presidente ou com o Diretor Vice-Presidente. á 
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IX. Assinar, juntamente com o Diretor Presidente ou com o “Biretor Vice- 

Presidente, cheques ou quaisquer outros títulos e documentos que resultem 

em responsabilidade financeira; 

X.  Solicitar Cartão de Débito e Crédito, as Instituições Bancárias em que a FUA 

possua conta corrente, e o utilizar para realizar as movimentações 

financeiras da Fundação, conjuntamente com o Diretor Presidente ou com o 

Diretor Vice-Presidente. 

Artigo 27 - Compete ao Diretor Secretário: 

|. Dirigir, supervisionar e organizar todo o trabalho da secretaria; 

I!.  Redigir, subscrever e manter transcrição em dia das atas das reuniões da 

Diretoria Executiva; 

M. —Redigira correspondência da Fundação; 

IV. Manter e ter sob sua guarda, livros e arquivos relacionados às suas 

atribuições; 

V. Publicar todas as notícias das atividades da Fundação; 

Artigo 28 - Compete ao Diretor Editorial, juntamente com o Presidente da Diretoria 

Executiva e o Presidente do Conselho Superior, estabelecerem a linha Editorial do 

Jornal Cruzeiro do Sul de todas as midias produzidas pela FUA, orientando os 

editoriais, reportagens, matérias e publicidades em seus veiculos de comunicag&o. 

Artigo 29 — Compete ao Diretor Educacional: 

|.  Acompanhar o planejamento e o desenvolvimento das atividades 

educacionais da Fundag&o, compreendendo o ensino em todos os niveis; 

Il.  Propor a Diretoria Executiva a estruturagéo das areas educacionais, bem 

como as medidas necessarias à melhor realizagéo dos fins da Fundação; 

Illl.  Promover a articulagdo com órgãos e entidades que desenvolvem atividades 

no campo da Educagéo. 

ARTIGO 30 — A representagso da FUA se fara, em todos os casos, de acordo com 

as seguintes regras: 

a) Nos atos de mera rotina ou simples correspondéncia, representacéo perante 

/ = 
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repartições públicas em processos administrativos ou judicíai_sÁsão de 

títulos para cobrança, endossos para depósitos em cheque em nome da 

Fundação, qualquer Diretor Executivo ou Procurador poderá agir 

individualmente dentro dos limites de seus deveres e responsabilidades e 

setor de atividade, como definidos neste Estatuto e/ou Diretoria Executiva; 

b) A Diretoria Executiva poderá, em casos específicos e por tempo 

determinado, autorizar um Procurador a assinar individualmente. 

$ 1º — Todos os instrumentos de procuração serão assinados pelo Diretor 

Presidente e na sua ausência pelo Diretor Vice-Presidente. 

$ 2º — Todas as procurações serão outorgadas para fins específicos e por tempo 

determinado, com exceção de procurações “AD JUDICIA”, que poderão ser 

outorgadas por prazo indeterminado. 

ARTIGO 31 — Poderão ser criados departamentos especializados, quantos forem 

necessários, como órgãos subordinados ao Diretor Presidente. 

Parágrafo Primeiro — A Diretoria Executiva poderá nomear um Gestor Profissional, 

que será responsável pela administração profissional, discussão, análise, 

recomendação e pareceres técnicos sobre o planejamento, administração e 

estratégias a serem adotadas pela Fundação. 

Parágrafo Segundo - A prestação de serviços a título gratuito será disciplinada 

pela Diretoria Executiva, a quem caberá realizar o controle das assinaturas dos 

“Contratos de Voluntariado” e/ou “Termos de Voluntariado”, de acordo com as 

formas prescritas na Lei. 

Paragrafo Terceiro - E expressamente vedado aos membros da Diretoria 

Executiva prestar aval ou fianga em nome da FUA a favor de terceiyé 
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CAPÍTULO VII 

DO CONSELHO FISCAL — 

Artigo 32 - O Conselho Fiscal compõe-se de 03 (trés) membro: 

empossados pelo Conselho Superior, dentre seus membros, para um mandato de 

02 (dois) anos, concomitante com a Diretoria Executiva, permitida uma reeleição, 

com as atribuições e os poderes que a Lei lhe confere, reunindo-se a cada doze 

meses ou quando solicitado. 

Artigo 33 - Compete ao Conselho Fiscal: 

I Exarar parecer conclusivo sobre o Relatorio das Atividades Sociais, sobre o 

Relatorio da Administragéo e sobre as Demonstragoes Contabeis da FUA, a 

partir da documentação encaminhada pela Diretoria Executiva, podendo 

solicitar as informações complementares que julgarem necessarias ou uteis 

a sua deliberagéo; 

. Emitir parecer a Diretoria Executiva, ao menos uma vez por ano, sobre as 

contas de verbas recebidas de órgãos públicos; 

u. Escriturar suas atividades em livro de ata próprio, bem como examinar os 

livros de escrituração da Fundação; 

IV. Requerer a convocação de Assembleia Extraordinária, no caso de má 

gestão dos recursos da FUA, pela Diretoria Executiva; 

Parágrafo Único - Não poderão fazer parte do Conselho Fiscal parentes de 

qualquer membro da Diretoria Executiva, até o terceiro grau civil. 

CAPITULO VIII 

DAS DISPOSIGOES GERAIS 

ARTIGO 34 — As Demonstragdes Contabeis e o Relatério da Administração da 

FUA, antes de ser enviado à apreciação do Conselho Fiscal, sera rificado por 

Auditores independentes, contratados através de licitagdes, os/ quais emitirdo 

parecer, laudos e relatérios, que acompanharéo a prestação de Contas da Diretoria 

Executiva à Assembleia Geral. 

trode Pessoa 
rocaba/SP 
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$ 1º — A FUA apresentara as — Demonstrações Contábeis e QRelatono da 

Administração devidamente auditadas por auditor independente legalmente 

habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade. 

$ 2° - A FUA conservará, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data de 

emissão, os documentos que comprovem a origem e o registro de seus recursos e 

os relativos a atos ou a operagdes realizadas que impliquem modificagéo da 

situação patrimonial. 

ARTIGO 35 — A FUA mantera escrituragdo contabil regular que registre as receitas 

e as despesas, bem como o registro em gratuidade, de forma segregada, em 

consonancia com as Normas Brasileiras de Contabilidade e com a legislagao fiscal 

em vigor. 

Paragrafo Unico — No ambito da educação, a FUA registrara e divulgara em sua 

contabilidade, atendidas as Normas Brasileira de Contabilidade, de modos 

segregado, as bolsas de estudo e os beneficios concedidos, bem como evidenciara 

em suas Notas Explicativas o atendimento as proporgées previstas na legislação 

vigente. 

ARTIGO 36 — A FUA será extinta nos casos previstos em lei. 

ARTIGO 37 — Em caso de dissolugdo ou extingdo, o eventual patriménio 

remanescente sera destinado a entidades beneficentes certificadas como Entidade 

Beneficente de Assisténcia Social ou entidades publicas, sediadas e com 

atividades preponderantes no Estado de S&o Paulo, escolhidas pela Assembleia 

convocada para tal fim. 

Artigo 38 - Os casos omissos deste Estatuto serão resolvidos pela Assembleia do 

Conselho Superior da FUA, buscando-se subsidios em toda a Legislagéo vigente. 

// 

Paragrafo Unico - Em caso de impossibilidade de solução pelo Cor]sélho Superior, 

obrigatoriamente devera ser consultada a respectiva Curadoria das Fundagdes do 

Municipio. 
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Artigo 39 - O presente Estatuto poderá ser reformado, a qual@npo, em 

Assembleia Geral, especialmente convocada para esse fim, conforme o previsto 

neste Estatuto, mediante anuéncia da Promotoria Pública de Fundagdes. 

Paragrafo Unico. Este estatuto é inalteravel na parte referente à denominagéo e 

finalidades da FUA. 

Artigo 40 - O presente Estatuto Social revoga as disposicdes contrarias e 

anteriores e entra em vigor na data de seu registro no Cartério competente. 

Artigo 41 - Fica eleito o foro da Comarca de Sorocaba, Estado de São Paulo, para 

dirimir as questdes decorrentes do presente Estatuto. 

Sorocaba, 19 de fevereiro de 2024. 

FUNDAÇ UBALDINO DO AMARAL %‘0‘1 á 
o 

0 Henrique Coimbra Campanati 
Secretario do Conselho Superior 

FUNDAGAO UBALDINO DO AMARAL f s S 
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